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Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
Maioria dos votos expressos

**I Processo de cooperação (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

**II Processo de cooperação (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum

*** Parecer favorável
Maioria dos membros que compõem o Parlamento, excepto nos 
casos visados nos artigos 105º, 107º, 161º e 300º do Tratado CE e 
no artigo 7º do Tratado UE

***I Processo de co-decisão (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

***II Processo de co-decisão (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum

***III Processo de co-decisão (terceira leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar o projecto comum

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pela 
Comissão)

Alterações a textos legais

Nas alterações do Parlamento, as diferenças são assinaladas simultaneamente 
a negrito e em itálico. A utilização de itálico sem negrito constitui uma 
indicação destinada aos serviços técnicos e tem por objectivo assinalar 
elementos do texto legal que se propõe sejam corrigidos, tendo em vista a 
elaboração do texto final (por exemplo, elementos manifestamente errados 
ou lacunas numa dada versão linguística). Estas sugestões de correcção 
ficam subordinadas ao aval dos serviços técnicos visados.
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a posição comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a adopção da decisão do 
Parlamento Europeu e do Conselho  que cria, para o período de 2007 a 2013, o 
programa específico "Informação e prevenção em matéria de droga" no âmbito do 
Programa Geral "Direitos fundamentais e Justiça"
(8698/4/2007 – C6-0258/2007 – 2005/0037B(COD))

(Processo de co-decisão: segunda leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a posição comum do Conselho (8698/4/2007 – C6-0258/2007),

– Tendo em conta a sua posição em primeira leitura1 sobre a proposta da Comissão ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2006)0230)2,

– Tendo em conta o nº 2 do artigo 251º do Tratado CE,

– Tendo em conta o artigo 67º do seu Regimento,

– Tendo em conta a recomendação para segunda leitura da Comissão das Liberdades 
Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos (A6-0308/2007),

1. Aprova a posição comum;

2. Chama a atenção para a declaração feita pela Comissão em sessão plenária de … de 
Setembro de 2007, nos termos da qual "a Comissão confirma o seu compromisso de 
transmitir directamente à presidência da comissão parlamentar competente (LIBE) o 
projecto de programa anual e de informar de imediato o Parlamento Europeu sobre 
qualquer alteração que nele seja introduzido";

3. Verifica que o presente acto é adoptado em conformidade com a posição comum;

4. Encarrega o seu Presidente de assinar o referido acto, conjuntamente com o Presidente do 
Conselho, nos termos do nº 1 do artigo 254º do Tratado CE;

5. Encarrega o seu Secretário-Geral de assinar o acto em causa, após verificação do 
cumprimento de todos os trâmites previstos e de, em concordância com o Secretário-Geral 
do Conselho, proceder à respectiva publicação no Jornal Oficial da União Europeia;

6. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão.

1 Textos Aprovados, 14.12.2006, P6_TA(2006)0579.
2 Ainda não publicada em JO.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Em 14 de Dezembro de 2006, o Parlamento aprovou a sua posição em primeira leitura relativa 
ao programa específico "Informação e prevenção em matéria de droga" no âmbito do 
Programa Geral "Direitos fundamentais e Justiça". Na sua posição comum transmitida ao 
Parlamento, e em conformidade com o acordo concluído em primeira leitura, o Conselho 
aceitou as alterações do Parlamento, mas rejeitou as alterações relacionadas com a 
possibilidade de o Parlamento bloquear as decisões de execução da Comissão, 
nomeadamente, aquando da escolha das prioridades anuais.

Na sequência da aprovação pelo Parlamento Europeu, em 11 de Julho de 2007, da sua posição 
em segunda leitura referente à posição comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a 
adopção da decisão do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece o programa 
específico "Justiça civil" para o período de 2007 a 2013 no âmbito do Programa geral 
"Direitos fundamentais e justiça" (2005/0040(COD)), o Conselho decidiu aplicar igualmente 
ao programa específico "Informação e prevenção em matéria de droga" o acordo concluído 
entre o Parlamento, o Conselho e a Comissão relativo ao procedimento de comité previsto 
para o programa específico "Justiça civil" e alterou o seu projecto de posição comum em 
conformidade.

Por conseguinte, a posição comum que deverá ser comunicada em sessão plenária na 
segunda-feira, 3 de Setembro de 2007, já integra uma alteração idêntica à aprovada pelo 
Parlamento em 11 de Julho de 2007 relativa ao programa específico "Justiça civil". A fim de 
assegurar o lançamento do programa específico "Informação e prevenção em matéria de 
droga" e o financiamento para o exercício 2007 o mais rapidamente possível, a relatora 
propõe que a comissão aprove a posição comum do Conselho.

A relatora espera que a Comissão confirme em sessão plenária o seu compromisso (expresso 
no considerando 13 da posição comum) de transmitir ao Parlamento as informações 
necessárias relativas aos projectos de programas de trabalho anuais. A resolução legislativa 
incluirá uma referência à declaração da Comissão, a exemplo da referência à declaração da 
Comissão que figura na resolução legislativa relativa ao programa específico "Justiça civil" 
aprovada pelo Parlamento em 11 de Julho de 2007.
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